
Prefeitura Municipal de Taubaté

Estado de São Paulo

DECRETO Nº 16.315, DE 10 DE MARÇO DE 2026.

Altera dispositivos do Decreto nº 16.275, 05 de

janeiro de 2026, que dispõe sobre a consignação

em folha de pagamento dos servidores públicos

ativos da Prefeitura Municipal de Taubaté e dá

outras providências.

SÉRGIO LUIZ VICTOR JÚNIOR, PREFEITO DE TAUBATÉ,  no uso de suas atribuições
legais,  nos  termos do artigo  56,  incisos  II  e  VIII,  e  artigo  58,  §1º,  I,  ‘a’,  da  Lei  Orgânica do
Município, e à vista dos elementos constantes do Memorando nº 2.659/2026,

D E C R E T A:

Art. 1º Os incisos II e IV do caput e o §1º do art. 5º do Decreto n. 16.275, de 5 de janeiro de
2026, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º…”

“II – 35% (trinta e cinco por cento) para opção de empréstimo consignado;”

“IV– 10% (dez por cento) para consignações decorrentes do inciso VIII, do §2º, do art. 2º 

deste Decreto”

“§1º Verificado que a soma dos descontos e das consignações ultrapasse os percentuais

estabelecidos neste artigo, poderão ser canceladas as consignações facultativas necessárias

ao reenquadramento do percentual permitido.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taubaté, 10 de março de 2026, 387º da fundação do Povoado e 381º da
elevação de Taubaté à categoria de Vila.

SÉRGIO LUIZ VICTOR JÚNIOR
Prefeito Municipal

MATHEUS GUSTAVO DO PRADO
Secretário de Administração

Publicado na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 10 de março de 2026.

ANDRÉ LUIZ MARCONDES DE ARAÚJO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

HUGO DE OLIVEIRA VIEIRA BASILI
Diretor de Assuntos Legislativos

AVENIDA TIRADENTES, 520 – CEP 12.030-180 – TELEFONE PABX (0XX12) 3625.5000
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